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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023 

PROCESSO ADM. LICITATÓRIO Nº 22/2023 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para Registro 
de Preços para fornecimento de PNEUS AUTOMOTIVOS conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I. 

 
O SAAE DE IBIÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 20.842.100/0001-72, Inscrição Estadual nº 

0927470720012, com sede na Rua Prefeito Ivo Mendes, 275, Bairro Centro, Ibiá/MG, 
CEP:38.950-000, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio 
designados pela Portaria nº 015 de 1º de julho de 2023, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de 
Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 
de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada 
Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto Municipal 5601 de 01 de fevereiro de 2023 e 
demais condições fixadas neste edital, tornar público, para conhecimento dos interessados, que, 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço por item. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  
Dia 30/11/2023 às 09:00 (nove horas).  
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Dia 30/11/2023 às 09:00 (nove horas).  
 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
• VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: Diário Oficial dos Municípios Mineiros, Mural de Avisos do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá-MG, site do SAAE www.saaeibia.mg.gov.br e 
www.licitanet.com.br 
 

• Em conformidade com o Art. 48, inciso I, a presente licitação será “exclusiva” para participação 
de microempresas – ME e empresas de pequeno porte - EPP, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/06. 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
 
 
 
 
 

http://www.ibia.mg.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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1 DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de diversos PNEUS AUTOMOTIVOS, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I. 
 
 2   DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 
2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o  Regulamento 
para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto 
Municipal 5601 de 01 de fevereiro de 2023, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  
 
3 DO CREDENCIAMENTO: 
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 
3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
 
3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos;  
 
4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observânci a destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  
 
4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitan tes deverão 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 
do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 
 
4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA); 
 
4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93;  
 
4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/; 
 
4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelec idos.  
 
4.6.1.1 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através do site: 
https://www.licitanet.com.br/; 
 
4.6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  
 
4.6.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do SAAE DE IBIÁ, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  
 
4.6.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet; 
 
4.6.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 
 
4.6.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  
 

https://licitanet.com.br;/
https://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br;/
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4.6.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclus iva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do SAAE DE IBIÁ, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.6.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 
nos casos a seguir: 
 
4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em 
recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 
de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011 -2ª Câmara, 
Dou de 04/10/2011); 
 
4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 
4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município; 
 
4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na 
esfera Federal, Estadual ou Municipal. 
 
4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá/MG; 
 
4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 
 
4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  
 
4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;  
 

 
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente 
a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  



 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Autarquia Municipal – Criada Pela Lei Municipal 467 de 1965 
CNPJ - 20.842.100/0001-72   -   INSC. EST.   295 747072. 0012 

e-mail: administracao@saaeibia.mg.gov.br   -  www.saaeibia.mg.gov.br 

 

                                                          Rua Prefeito Ivo Mendes, nº 275, Centro Ibiá/MG – CEP:38950-000                                                                    5 

 
 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  
4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
 
4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  
 
4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos 
momentos e tempos adequados; 
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com 
a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, 
horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar -se-
á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
 
5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 
das propostas. 
 
5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
 
5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 
 
5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  
 
5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação; 
5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
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5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
 
5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classific ado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
 
5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca/modelo; 
6.1.3 Fabricante; 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 
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7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;  
 
7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visual izar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis; 
 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então DESCLASSIFICARÁ; 
 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade; 
 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
 
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  
 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta está definido no Termo de Referência; 
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  
 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;  
 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

https://licitanet.com.br/,
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encerrar-se-á automaticamente; 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a 
licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 
 
7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo 
ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
 
7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
  
7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 
 
7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados; 
  
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 
 
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços; 
 

https://licitanet.com.br/
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7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
 
7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar -se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 
 
7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  
 
7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 
 
7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;  
 
7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
 
7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
7.27.1 Produzidos no País; 
 
7.27.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.27.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 
 
7.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação; 
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7.27.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019;  
 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;  
 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
 
8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pen a de não 
aceitação da proposta. 
 
8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;  
 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta; 
 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  
 
8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade; 
 
8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;  
 
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;  
 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
 
8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
 
8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA HABILITAÇÃO  
9.1.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação; 
 
9.1.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital; 
 
9.1.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
 
9.1.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz; 
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9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 
a) Ato Constitutivo: 
 
1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
 
2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas 
e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 
Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;  
 
3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício, ou; 
 
4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
5 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
 
6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; 
 
b) Cédula de identidade dos sócios da empresa (RG); 

c) Cadastro de Pessoas Físicas dos Sócios das Empresas (CPF); 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J./MF; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  
 

g) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
 

h) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria -Geral da Fazenda 
Nacional; 
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i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 
 

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT); 
 

k) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Caso a certidão apresentada não abranja o Processo Judicial Eletrônico - PJE, e este já 
for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar 
sua qualificação econômico financeira através de certidão, a qual abranja os processos judiciais 
eletrônicos, emitida nos mesmos termos da certidão supra; 
 

l) declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal do 
licitante, conforme modelo do Anexo III; 
 

m) declaração de que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME),  
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, nos termos do art. 3º da citada Lei, e de que 
não está sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º daquele artigo, conforme modelo do Anexo 
IV, se for o caso; 
 

n) declaração expressa de que o licitante não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar 
com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
bem como a inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assinada pelo representante legal 
do licitante, conforme modelo do Anexo V; 
 

o) declaração expressa de que o licitante não possui em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, assinada pelo 
representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo VI;  
 

p) declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, conforme modelo do 
Anexo VII; 
 

q) certidão simplificada expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição de ME, EPP 
ou equiparada, se for o caso; 
 
r) Certificado de Regularidade junto ao IBAMA em nome do FABRICANTE ou do 
IMPORTADOR , em conformidade com os Arts. 23, VI; 170, VI; 225, da CF/88; 3º e 30, IV, da 
Lei nº 8.666/93; Art. 33, III, § 6º, da Lei nº 12.305/10; Resolução CONAMA nº 416/2009 e 
Instrução Normativa IBAMA nº 1/2010. 
 
9.3  A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NO SUBITEM “9.2” DEVERÁ SER ENVIADA 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, ATÉ A DATA E O HORÁRIO 
ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CONFORME PREVISTO NO ART. 
26 DO DECRETO FEDERAL 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019;  
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9.4 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item “a” da cláusula 9.2 deverá possuir 
ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 
 
9.5 Os documentos descritos no item 9.2, podem ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral (C.R.C.) emitido pelo SAAE DE IBIÁ/MG em vigor; 
 
9.6 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério Público 
de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes 
da Lei Federal 8.666/93; 
 
9.7 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital; 
 
9.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;  
 
9.9 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação; 
 
9.10 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 
(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justifica tiva 
tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 
de 07 de agosto de 2014; 
 
9.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização; 
 
9.12  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
 
9.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital; 
 
9.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
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9.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes; 
 
9.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor; 
 
9.17 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 
sessão deste Pregão; 
 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal; 
 
b) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  
 
c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  
 
d) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
 
e) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos; 
 
f) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação; 
 
g) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante; 
 
11 DOS RECURSOS: 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
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por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
 
11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
 
11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo , intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
 
11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art . 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances;  
 
12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
 
12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados; 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
14.1   Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
 
14.2    A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 
 
14.3    Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação; 
 
14.4   Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;  
14.5   Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;  
 
14.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;  
 
14.7   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
 
14.8   A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;  
 
14.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1 O(s) gerenciador(es) da ARP, gestor(es)/fiscal(is) das contratações dela decorrentes, 
será(ão) a(s) Área(s) Solicitante(s). 
 
15.2 Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os 
critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 
 
15.3 Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 
fornecedores a terem seus preços registrados, o SAAE de Ibiá convocará os classificados para 
assinarem a ARP, no prazo de 3 (três) dias úteis, observado o prazo de validade da proposta, sob 
pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93.  
 
15.4 Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pelo SAAE de Ibiá, o(a) Pregoeiro(a), examinará as propostas subsequentes e a segundo a ordem 

http://www.licitanet.com.br/
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de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
 
15.5 A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.  
 
15.6 A ARP não obriga o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá a efetivar as contratações, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 
preferência. 
 
15.6.1 A critério do SAAE de Ibiá, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) 
preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pelo Setor de Compras, 
mediante Ordem de Serviço/Compra, para disponibilizar o(s) item(ns) na forma e prazos 
previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e à ARP.  
 
15.7 O Setor de Compras avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, junto 
à Área(s) Solicitante(s) as negociações ao ajustamento dos preços.  
 
15.8 - Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o SAAE 
de Ibiá negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá 
requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 
documentação comprobatória. 
 
15.9 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Departamento Jurídico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá. 
 
15.10 - Mediante a emissão da Nota de Empenho, estará caracterizada a contratação e o 
compromisso da execução/entrega do(da) Serviço/Compra do(s) item(ns) na forma e prazos 
previstos neste Edital. 
 
15.11  O fornecedor, antes do recebimento da Nota de Empenho, poderá requerer ao SAAE de 
Ibiá, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior ao 
registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória 
do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da 
alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
 
15.11.1  Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
 
15.12  Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o SAAE de 
Ibiá procederá ao cancelamento da ARP relativamente ao item ou lote que restar frustrado.  
 
15.13   O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo SAAE de Ibiá, mediante 
comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante 
publicação, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos:  
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15.13.1 O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatór io que deu origem ao 
registro de preços; 
 
15.13.2 O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;  
 
15.13.3 O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 
preços; 
 
15.13.4 Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços; 
 
15.13.5 O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; e, 
 
15.13.6 Por razões de interesse público. 
 
15.14. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá deverá realizar o controle dos 
serviços/entregas executados(as), qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se 
exceda o limite estimado para a contratação. 
 
15.15. Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um representante 
como responsável pela ARP junto o SAAE de Ibiá. 
 
15.16. O SAAE de Ibiá poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus 
preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma 
satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes.  
 
15.17. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá, bem como permitir o acesso a 
informações consideradas necessárias. 
 
15.18 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá não se responsabilizará por contatos 
realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 
expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
15.19 O acompanhamento e a fiscalização do SAAE de Ibiá não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação. 
 
16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 
16.2  - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
 
16.3  - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
 
16.4 -  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação;  
 
16.5  -  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas  em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  
 
16.6   - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório;  
 
16.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Prefeitura Municipal de Ibiá; 
 
16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
 
16.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
16.10 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.saaeibia.mg.gov.br, e www.licitanet.com.br, no e-mail, licitacao@saaeibia.mg.gov.br, 
ou, ainda, poderá ser obtida no Setor de Licitação, no horário de 07:30 às 11:30 horas e de 13:00 
às 17:00 horas, ao custo de R$ 0,40 (quarenta centavos) por página, referente às cópias 
reprográficas; 
 
16.11 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis; 
 
16.12 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  
 
16.13 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

http://www.ibia.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados; 
 
16.14 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido; 
 
16.15 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto 
aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do 
art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
16.16 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
 
16.17 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria; 
 
16.18 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o SAAE 
DE IBIÁ revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;  
 
16.19 - Para atender a seus interesses, o SAAE DE IBIÁ poderá alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 
1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
 
16.20 - O SAAE DE IBIÁ poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;  
 
16.21 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Ibiá-MG; 
 
16.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
Anexo I - Termo de referência; 
Anexo II - Modelo de proposta comercial; 
Anexo III - Modelo de declaração de empregador pessoa jurídica; 
Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME, EPP ou Equiparada; 
Anexo V - Modelo de declaração de idoneidade e fato impeditivo; 
Anexo VI - Modelo de declaração de quadro societário; 
Anexo VII – Modelo de declaração de habilitação; 
Anexo VIII - Minuta de contrato; 
 

Ibiá/MG, 10 de novembro de 2023. 
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Cássio Luís da Silva 

Pregoeiro do SAAE de Ibiá/MG 
 

 Bianka Silva Reis 
Diretora do SAAE de Ibiá/MG 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023 
 

1. DO OBJETO: 
 
1.1 – Fornecimento de PNEUS AUTOMOTIVOS conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, a serem distribuídos gradativamente de acordo com solicitação do SAAE, 
observando os seguintes quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

VALOR DO 
INTERVALO 
MÍNIMO DE 

LANCES 

1 

PNEU TRASEIRO PARA MAQUINA RETROESCAVADEIRA VOLVO BL60 

– REF. 19 5L 24 - CONSTRUÇÃO RADIAL, CINTURADO, PRODUTO 

NOVO, NÃO RECONDICIONADO E/OU REMANUFATURADO, COM 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN 

OU DE QUALQUER SIMILAR, DEVENDO POSSUIR SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO, IMPRESSO NO PNEU O NÚMERO DO DOT E 

HOMOLOGAÇÃO ECE, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 4 100,00 

2 

PNEU DIANTEIRO PARA MAQUINA RETROESCAVADEIRA VOLVO BL60 

– REF. 12.5 / 80 18 - CONSTRUÇÃO RADIAL, CINTURADO, PRODUTO 

NOVO, NÃO RECONDICIONADO E/OU REMANUFATURADO, COM 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN 

OU DE QUALQUER SIMILAR, DEVENDO POSSUIR SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO, IMPRESSO NO PNEU O NÚMERO DO DOT E 

HOMOLOGAÇÃO ECE, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 2 50,00 

3 

PNEU 175/70 R14 - CONSTRUÇÃO RADIAL, CINTURADO, PRODUTO 

NOVO, NÃO RECONDICIONADO E/OU REMANUFATURADO, COM 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN 

OU DE QUALQUER SIMILAR, DEVENDO POSSUIR SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO, IMPRESSO NO PNEU O NÚMERO DO DOT E 

HOMOLOGAÇÃO ECE, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 5 10,00 

4 

PNEU 215 75/17,5 - CONSTRUÇÃO RADIAL, CINTURADO, PRODUTO 

NOVO, NÃO RECONDICIONADO E/OU REMANUFATURADO, COM 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN 

OU DE QUALQUER SIMILAR, DEVENDO POSSUIR SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO, IMPRESSO NO PNEU O NÚMERO DO DOT E 

UNID 4 50,00 
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HOMOLOGAÇÃO ECE, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

5 

PNEU BORRACHUDO TRASEIRO PARA CAMINHÃO , 215/70 R 17,5 - 

CONSTRUÇÃO RADIAL, CINTURADO, PRODUTO NOVO, NÃO 

RECONDICIONADO E/OU REMANUFATURADO, COM PADRÃO DE 

QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN OU DE 

QUALQUER SIMILAR, DEVENDO POSSUIR SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO, IMPRESSO NO PNEU O NÚMERO DO DOT E 

HOMOLOGAÇÃO ECE, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 4 50,00 

6 

PNEU 175/70 R13 - CONSTRUÇÃO RADIAL, CINTURADO, PRODUTO 

NOVO, NÃO RECONDICIONADO E/OU REMANUFATURADO, COM 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN 

OU DE QUALQUER SIMILAR, DEVENDO POSSUIR SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO, IMPRESSO NO PNEU O NÚMERO DO DOT E 

HOMOLOGAÇÃO ECE, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 5 10,00 

7 

PNEU 245/70 R16 - CONSTRUÇÃO RADIAL, CINTURADO, PRODUTO 

NOVO, NÃO RECONDICIONADO E/OU REMANUFATURADO, COM 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN 

OU DE QUALQUER SIMILAR, DEVENDO POSSUIR SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO, IMPRESSO NO PNEU O NÚMERO DO DOT E 

HOMOLOGAÇÃO ECE, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 5 50,00 

8 

PNEU 235/70 R16 - CONSTRUÇÃO RADIAL, CINTURADO, PRODUTO 

NOVO, NÃO RECONDICIONADO E/OU REMANUFATURADO, COM 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, MICHELIN 

OU DE QUALQUER SIMILAR, DEVENDO POSSUIR SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO, IMPRESSO NO PNEU O NÚMERO DO DOT E 

HOMOLOGAÇÃO ECE, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNID 5 25,00  

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 
Ao SAAE, como responsável pelos sistemas de abastecimento de água para consumo humano e 
pelo escoamento do esgoto sanitário no município de Ibiá/MG, compete a função de exercer o 
funcionamento ideal desses sistemas e sua manutenção periódica como, reparo em tubulações, 
ramais, emissários e receptores de esgoto, captação, elevatórias, etc . Para realização desses 
serviços é essencial a utilização de veículos para transporte, tanto de materiais e equipamentos 
quanto de funcionários. A aquisição de pneus deve-se à necessidade de promover a substituição 
dos itens desgastados ou danificados, visando manter os veículos leves e pesados sob a 
responsabilidade do SAAE de Ibiá em condições ideais de funcionamento, garantindo a 
segurança dos usuários.  
 
3. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
3.1- A Coordenadoria de Almoxarifado e do Supervisor de Compras e Transportes do SAAE de 
Ibiá não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos , com imperfeições ou 
adulterados, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 
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Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, 
cabendo ao Fornecedor efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, por 
essa Coordenadoria, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual;  
 
3.2 - O prazo de validade dos produtos deverá possuir, pelo menos, 80% da validade total, 
quando da sua entrega no SAAE de Ibiá; 
 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 
transportados com segurança e sob a responsabilidade do fornecedor. A Coordenadoria de 
Almoxarifado do SAAE de Ibiá recusará os produtos que forem entregues em desconformidade 
com o previsto neste Termo;  
 
3.4 - O frete CIF, sendo a carga e a descarga de responsabilidade exclusiva da licitante 
vencedora, devendo esta procedê-la utilizando-se dos mais elevados padrões de competência e 
integridade profissional e ética. 
 
3.5 - A empresa vencedora não poderá entregar produtos diversos do o fertado e/ou do 
especificado neste Edital e seus Anexos, sujeitando-se a mesma às penalidades previstas neste 
Edital. 
 
3.6 - Caso se verifique entrega em desconformidade com as exigências deste edital, os materiais 
serão devolvidos, ficando nesta hipótese todos os custos de retirada por conta da licitante 
vencedora, sem prejuízo das sanções cabíveis. Os materiais que estiverem danificados, violados 
ou em estado estranho de conservação deverão ser substituídos em sua totalidade.  
 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA: 
 
4.1 - Conforme exigência legal, o Setor de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e 
estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado para apuração do preço 
estimado para a despesa. 
 
4.2 - A média estimada total possui caráter sigiloso, nos termos do artigo 14, VII, do Decreto 
Municipal 5601/21. 
 
4.3 - As despesas decorrentes desta aquisição onerarão as dotações orçamentárias próprias 
para os exercícios de 2023 e 2024. 
 
03.001.17.512.0126.2434.3.3.90.30 
Manutenção dos Serviços do Sistema de Água 
Material de consumo 
1.753 – Recursos provenientes de taxas, contribuições e preços públicos.  
 
5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
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5.1 - O objeto deverá ser entregue no Setor de Almoxarifado do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Ibiá, à Av. José Cambraia, 1.140, Bairro Deolinda Mendes em Ibiá/MG. 
  
5.2 - A verificação da qualidade dos itens será no ato da entrega dos produtos , devendo estes 
estarem de acordo com as Normas Técnicas Brasileira. Caso o item não atenda o padrão de 
qualidade exigido pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá/MG, e constante da sua 
proposta escrita, a empresa será notificada e os materiais licitados serão adquiridos da licitante 
que apresentar a melhor oferta subsequente e que esteja devidamente habilitada e na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente. 
 
5.3  – A Ata de Registro de Preços, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não 
poderá ser subcontratada, cedida ou transferida, total ou parcialmente, nem ser executada em 
associação do FORNECEDOR com terceiros, sem autorização prévia do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Ibiá, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive cancelamento da 
ARP; 
 
5.4 - Os produtos deverão ser entregues, em até 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem 
de Compra/Serviços ou equivalente, emitida pelo Setor de Compras do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Ibiá, com toda a despesa como, carga, frete, descarga, impostos, insumos, 
etc., por conta da empresa vencedora do certame; 
 
 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1 - Executar o objeto desta licitação nas condições estabelecidas, respeitando os prazos 
fixados; 
 
6.2 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, ao 
Departamento de Compras do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá, um Preposto com 
plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca 
de questões relativas ao fornecimento, e atender aos chamados do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Ibiá, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;  
 
6.3 - Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá com o Preposto, ainda que fora do horário normal de 
expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;  
 
6.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido neste 
Termo; 
 
 6.5 - Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo SAAE de Ibiá com 
respeito à execução do objeto; 
 
6.6 - Entregar os produtos objeto desta licitação dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados; 
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6.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 
contratual; 
 
6.8 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo 
rigorosamente as especificações constantes desta licitação, as normas da ABNT e dos 
fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT;  
 
6.9 - Cumprir todas as condições e prazo fixados nesta licitação ou outros que venham a ser 
fixados pelo SAAE de Ibiá; 
 
6.10 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto desta 
licitação, durante toda a sua vigência, a pedido do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá; 
 
6.11 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento pela equipe d o 
Setor de Almoxarifado do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá, durante a sua execução; 
 
6.12 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada nesta licitação, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria 
da execução do objeto e dos resultados obtidos, preservando O SAAE de Ibiá de qualquer 
demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;  
 
6.13 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao SAAE de Ibiá, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
execução do objeto; 
 
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 
7.2 - Emitir, por meio do Departamento de Compras, a Ordem de Compra/Serviços. 
 
7.3 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  
 
7.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação a execução do objeto desta licitação. 
 
7.5- Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas.  
 
7.6 - Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  
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7.7 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, por meio da(s) Área(s) Solicitante(s), 
permitida a contratação de terceiros para assisti -la e subsidiá-la de informações pertinentes a 
essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes deste Termo de 
Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a 
execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas. 
 
7.8 - Efetuar o recebimento provisório, bem como o recebimento definitivo do objeto, por meio d o 
Setor de Almoxarifado; 
 
7.9 - Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for considerada 
necessária. 
 
7.10 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Termo; 
 
7.11 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto.  
 
7.12 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados. 
 
7.13 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.  
 
8 GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
8.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão/fiscalização do contrato 
será realizada pela(s)Área(s) Solicitante(s). 
 
8.2 – O(s) responsável(is) pela(s) Área(s) Solicitante(s) atuará(ão) como gestor/fiscal do  
contrato. 
 
9 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
9.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado mensalmente pelo Setor 
de Tesouraria, após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante 
atestação do Setor de Almoxarifado e apresentação dos documentos fiscais devidos, no prazo 
de até 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura; 
 
9.2 - A nota fiscal deverá ser emitida pela fornecedora contratada em inteira conformidade com 
as exigências legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal;  
 
9.3 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Compra/Serviços, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
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9.3.1 - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.  
 
9.4 - O Setor de Almoxarifado atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega dos 
materiais nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 
pagamentos à fornecedora contratada; 
 
9.5 - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 
anteriormente; 
 
9.6 – Os Departamentos envolvidos no manuseio com a Nota Fiscal, identificando qualquer 
divergência na mesma, deverá devolvê-la à fornecedora contratada para que sejam feitas as 
correções necessárias, sendo que o prazo para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
 
9.7 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a fornecedora contratada dará ao 
SAAE de Ibiá, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 
vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 
 
9.8 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA; 
 
10 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1 - A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data 
da sua assinatura. 
 
11 SANÇÕES: 
 
11.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
 
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor do Contrato, por ocorrência; 
 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual; 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de descumprimento contratual, quando a Prefeitura Municipal de Ibiá, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 
multa a ser aplicada. 
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11.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo SAAE de Ibiá. Se os valores não forem suficientes, a di ferença deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação 
da sanção; 
 
11.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
12 CONDIÇÕES GERAIS: 
 
12.1 - O SAAE de Ibiá e o FORNECEDOR poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos 
os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos 
preços encontrados no mercado em geral; 
 
12.2 – O SAAE de Ibiá reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais 
ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos  termos do previsto 
nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do 
artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas;  
 
12.3 - Qualquer tolerância por parte do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá, no que tange 
ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese 
alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as condições do ajuste e podendo O SAAE de Ibiá exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo; 
 
12.4 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre O SAAE de Ibiá e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 
ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra; 
 
12.5 - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao SAAE de Ibiá, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a Prefeitura o 
direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos;  
 
12.6 -  A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa, nos 
termos do art. 15 do Decreto 7.892/2013. 
 
13 - SETORES REQUISITANTES 
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Diretoria; 
Supervisor de Compras e Transportes; 
Chefe de Seção de Almoxarifado. 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023 
 
DO OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para 
fornecimento de PNEUS AUTOMOTIVOS, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I. 

Razão Social do Licitante:  
CNPJ:  
Inscrição Estadual:  
Endereço:  
Email:  
Telefone:  
 
Nome do Responsável pela Assinatura do Contrato:  
CPF:  
Endereço:  
Email:  
Telefone:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1         

2         
3         
4         
5         
6       
7       
8       

 
• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
• Ao apresentar essa proposta declaro pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital. 
• O preço apresentado inclui os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, 
tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos.  
• Local de entrega: Almoxarifado do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá 
 

________________________, _______ de _______________ de 2023. 
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__________________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
(Nome completo) 

(Documento de Identidade nº / CPF nº) 
 

NEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023 
 
 

 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 

________________________, _______ de _______________ de 2023. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADAS 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023 

 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
 
 
(  ) Microempresa, ME  
 
( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP 
 
(  ) Equiparada 
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 
às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

________________________, _______ de _______________ de 2023. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023 
 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, quenão foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações e que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa, 
bem como INFORMO que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos para habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 
 

 
 

________________________, _______ de _______________ de 2023. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023 
 
 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, quenão possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
 
 
 

________________________, _______ de _______________ de 2023. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023 
 

 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº, ________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, 
Sr(a) ______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima 
referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização 
nos termos da lei, inclusive aplicação das sanções previstas.  
 

 
________________________, _______ de _______________ de 2023. 

 
 
 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO –  S.R.P. Nº 22/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
20.842.100/0001-72,  Inscrição Estadual 295.747072.0012, com sede na Rua Prefeito Ivo 
Mendes, 275, Bairro Centro, Ibiá/MG, CEP: 38.950-000, a seguir denominada SAAE, neste 
ato representado por sua Diretora Bianka Silva Reis, brasileira, divorciada, registrada no 
CREA-MG nº 67.687, inscrita no C.P.F. nº 909.656.716-15-04, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Joaquim Pia n° 101 Bairro Rosa Maria, nos termos da Le i nº 8.666/93, de 
21/06/1993, Lei n.º 10.520, de 17/7/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 7.892, 
de 23/01/2013, Decreto Municipal nº 4.195 de 23 de julho de 2015, Decreto Municipal nº 
4.194 de 23 de julho de 2015 e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os 
preços apresentado pela ______, inscrita no CNPJ sob o nº _____, situada na ____ _____, 
nº ____, Bairro _____, Cidade ______, Estado _____, CEP: _______, a seguir 
denominada FORNECEDOR, neste ato representada por seu _____, _____, portador da 
Cédula de Identidade nº _____, ____/___ e inscrito no CPF sob o nº _____, _____ 
classificada em _____ lugar, no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços n º 11/2023, do tipo menor preço por item. 
 
1 - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
OBJETO Registro de preços para futuras e eventuais contratação de empresa para 
fornecimento de PNEUS AUTOMOTIVOS, para atenderem as necessidades do SAAE na 
manutenção dos serviços do sistema de água, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 
22/2023, Pregão Sistema Registro de Preços nº 11/2023. 
 

Item Descrição Und Qtde Estimada Valor Unitário Valor Total 

      
VALOR TOTAL ESTIMADO  

 
1.1 - O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 
especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023, Pregão Sistema Registro de Preços nº 11/2023 que 
integra esta Ata como se nela estivesse transcrito.  
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1.2 - A contratação dos serviços objeto desta Ata será formalizada por meio de emissão de 
nota de empenho de despesa. 
 
1.3 - Ficam registradas também nesta Ata os descontos ofertados pelos 2º e 3º colocados, 
demonstrados no Relatório Sintético – Resumo das Ocorrências constante nos autos do 
processo, no caso de contratação de licitantes remanescentes.  
1.4 - As despesas decorrentes desta aquisição onerarão as dotações orçamentárias próprias 
para os exercícios de 2023 e 2023. 
 
2 -  DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - O gerenciamento desta Ata, assim como o recebimento e a conferência dos itens, será  
realizado pela(s) Área(s) Solicitante(s) e Setor de Almoxarifado do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Ibiá, respectivamente. 
 
2.2. A(s) Área(s) Solicitante(s) atuará(ão) como gestora(s) e fiscalizadora(s) da execução 
do objeto contratados. 
 
3 - DA VALIDADE DA ATA: 
 
3.1 - A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
 
4 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 
 
4.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Ibiá, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de 
sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização 
ou do acompanhamento exercido pelo SAAE de Ibiá, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, 
a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previs tas na 
licitação. 
 
4.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Ibiá, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo 
FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição 
legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 
SAAE de Ibiá a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 
processuais, honorários advocatícios e outros.  
 
4.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou 
chegar ao conhecimento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá, este comunicará 
ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao SAAE de Ibiá a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 
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administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das 
responsabilidades assumidas perante ao SAAE de Ibiá, nos termos desta cláusula.  
 
4.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a 
ser exigidas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá, nos termos desta cláusula, 
deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, 
ou serão objeto de ressarcimento ao SAAE de Ibiá, mediante a adoção das seguintes 
providências: 
 
a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério do Serviço Autônomo de Água e Esgoto d e Ibiá. 
 
5 - DA RESCISÃO: 
 
5.1 - Os serviços/materiais oriundos desta Ata e contratados pelo Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Ibiá poderão ser rescindidos:  
a) Por ato unilateral e escrito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;  
 
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
6 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
6.1 - O registro do FORNECEDOR será cancelado quando:  
 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior  àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1, letras a, b e  d, acima, 
será formalizado por despacho do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
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6.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
 
a) Por razão de interesse público; ou 
 
b) A pedido do fornecedor. 

 
7 - DAS MULTAS E PENALIDADES: 
 
7.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando 
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, comportando -se de modo 
inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta Ata de Registro de Preços e demais cominações legais.  

 
7.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento da presente contratação:  
 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor da Ordem de Compra/Serviços, por ocorrência;  
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Compra/Serviços, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual 
ou legal, que poderá ser aplicado com a rescisão contratual; 
 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Compra/Serviços, na hipótese de o 
contratado, de modo injustificado, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Serviço  Autônomo de Água 
e Esgoto de Ibiá, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, do SAAE de Ibiá, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
 
7.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
7.4 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá. Se os valores 
não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
 
7.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá ao FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, 
reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos 
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termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação 
definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo SAAE de Ibiá.  
 
7.6. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que 
o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Ibiá por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
8 - DO FORO: 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Ibiá, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 03 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

 
 Ibiá-MG, _____ de ___________ de 2023.  

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1)__________________________  2) ___________________________ 
Nome:          Nome: 
C.P.F.:          C.P.F.: 
 

 

   
   
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  EMPRESA 

CNPJ: 20842.100/000172  CNPJ: 

Bianka Silva Reis -  Diretora do SAAE  Representante Legal - Cargo 
CONTRATANTE  CONTRATADA 


